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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 72/2002
de 19 de Janeiro

Ao abrigo do disposto no artigo 3.o da Lei n.o 78/2001,
de 13 de Julho, e no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 329/2001, de 20 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É instalado o Julgado de Paz de Oliveira do Bairro,
que entra em funcionamento em 22 de Janeiro de 2002.

2.o É aprovado o respectivo regulamento interno, em
anexo à presente portaria.

O Secretário de Estado da Justiça, Diogo Campos
Barradas de Lacerda Machado, em 8 de Janeiro de 2002.

ANEXO

REGULAMENTO INTERNO DO JULGADO DE PAZ
DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Artigo 1.o

Sede e funcionamento

1 — O Julgado de Paz de Oliveira do Bairro fica
sediado na Estrada Nacional n.o 235, 3.o, Oliveira do
Bairro.

2 — O período de funcionamento do Julgado de Paz
é das 12 às 20 horas, de segunda-feira a sexta-feira.

Artigo 2.o

Coordenação do Julgado de Paz

1 — A coordenação, representação e gestão do Jul-
gado de Paz compete ao juiz de paz que, de entre os
que exerçam aí funções, tenha obtido a classificação
mais elevada no respectivo concurso de recrutamento
e selecção.

2 — Nas ausências e impedimentos do juiz de paz-
-coordenador, este será substituído pelo que, de entre
os que exerçam funções no Julgado de Paz, tenha obtido
melhor classificação no concurso de recrutamento e
selecção.

Artigo 3.o

Secção

O Julgado de Paz dispõe de uma secção dirigida pelo
juiz a quem competir a respectiva coordenação nos ter-
mos do artigo anterior.

Artigo 4.o

Distribuição

Os processos são distribuídos pelos juízes de paz de
forma a garantir a repartição, com igualdade, do serviço
do Julgado de Paz.

Artigo 5.o

Serviço de Mediação

1 — O Serviço de Mediação é assegurado por media-
dores, aos quais compete, designadamente, realizar a
pré-mediação quando solicitada, informar as partes
acerca da escolha do mediador, facultar aos interessados
o regulamento interno de serviço de mediação e demais
legislação conexa.

2 — Na falta de indicação das partes, escolha do
mediador ou mediadores que intervêm na mediação é
efectuada de forma a garantir a igualdade de repartição
do Serviço de Mediação.

Artigo 6.o

Competência da Direcção-Geral da Administração Extrajudicial

À Direcção-Geral da Administração Extrajudicial
compete:

a) Elaborar, mensalmente, as escalas de turno dos
mediadores e zelar pelo respectivo cumpri-
mento;

b) Proceder ao pagamento da remuneração dos juí-
zes de paz;

c) Proceder ao pagamento das mediações efec-
tuadas;

d) Fixar o horário de pessoal do Serviço de Aten-
dimento e do Serviço de Apoio Administrativo
e zelar pela respectiva observância.

Artigo 7.o

Serviço de Atendimento

1 — O Serviço de Atendimento é assegurado, pre-
ferencialmente, por licenciados em Direito ou por
solicitadores.

2 — A coordenação do Serviço de Atendimento é
assegurada por quem para o efeito vier a ser designado
pelo juiz de paz-coordenador.

Artigo 8.o

Competências

As competências do Serviço de Mediação e do Serviço
de Atendimento são as previstas nos artigos 8.o e 9.o
do Decreto-Lei n.o 329/2001, de 20 de Dezembro.

Artigo 9.o

Serviço de Apoio Administrativo

1 — Para além das competências previstas no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 329/2001, de 20 de Dezem-
bro, compete-lhe designadamente:

a) Proceder à distribuição de processos pelos juízes
de paz;

b) Receber e expedir correspondência;
c) Proceder às citações e notificações;
d) Manter organizado o arquivo de documentos;
e) Manter organizado o inventário;
f) Manter organizado o registo contabilístico das

mediações efectuadas, por mediador;
g) Manter actualizado o registo de assiduidade dos

funcionários do Serviço de Atendimento e do
Serviço de Apoio Administrativo;

h) Apoiar a actividade desenvolvida pelo Julgado
de Paz.

2 — A coordenação do Serviço de Apoio Adminis-
trativo é assegurada por quem para o efeito vier a ser
designado pelo juiz de paz-coordenador.
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Artigo 10.o

Disposição final

O Julgado de Paz de Oliveira do Bairro rege-se pelas
normas constantes deste regulamento e pelo protocolo
celebrado entre o Ministério da Justiça e a Câmara
Municipal de Oliveira do Bairro em 27 de Novembro
de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 2/2002

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 216/2001, de
3 de Agosto, há que fixar as normas técnicas necessárias
à sua boa execução, pelo que, ao abrigo do disposto
no artigo 24.o daquele diploma, se determina o seguinte:

São aprovadas as normas necessárias à boa execução
do Decreto-Lei n.o 216/2001, de 3 de Agosto, constantes
do anexo ao presente despacho, que dele faz parte
integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 27 de Dezembro de 2001. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado da
Agricultura.

ANEXO

Normas técnicas a que se refere o artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 216/2001, de 3 de Agosto

Artigo 1.o

Atribuição de título de produtor

1 — A atribuição da licença referida no n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 216/2001, de 3 de Agosto,
depende da aceitação do pedido a que se refere o
número seguinte e de parecer favorável da direcção
regional de agricultura (DRA) da região onde a entidade
interessada pretende exercer a sua actividade.

2 — O pedido da licença deve ser instruído com os
seguintes elementos:

a) Esquema de selecção, produção e conservação
proposto;

b) Garantia de se dispor de material adequado
para multiplicação, e, caso se trate de variedade
protegida, deve haver prova documental da
autorização para a sua multiplicação;

c) Origem do material a multiplicar;
d) Terrenos a utilizar, dos próprios ou arrendados,

em zona que respeite o definido no n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 216/2001, de 3 de
Agosto;

e) Equipamentos a utilizar para a produção de
batata-semente;

f) Infra-estruturas disponíveis, próprias ou contra-
tadas, para a recepção, escolha e acondiciona-
mento do material produzido, devidamente iso-
lado de outras batatas.

3 — A entidade interessada deve estar disponível,
directa ou indirectamente, para assegurar a ligação à
Direcção-Geral de Protecção das Culturas (DGPC) e

à DRA da área onde pretende desenvolver a sua acti-
vidade, e com ela cooperar, se necessário.

4 — O produtor pode dedicar-se directamente à mul-
tiplicação e produção de batata-semente ou contratar
agricultores-multiplicadores para esse efeito.

Artigo 2.o

Condições relativas à selecção de batata-semente

1 — Para além do definido no artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 216/2001, de 3 de Agosto, os produtores que
pretendam dedicar-se à selecção de batata-semente
terão de demonstrar possuir condições suficientes e
apropriadas à realização das actividades de selecção que
se propõem executar, designadamente no que respeita
aos métodos e tecnologias a utilizar e às áreas de pro-
dução, estruturas e equipamentos envolvidos.

2 — Os produtores que se dediquem à selecção de
batata-semente devem apresentar anualmente à Divisão
de Materiais de Propagação Vegetativa da DGPC o pro-
grama de produção que se propõem executar, especi-
ficando, em particular e em relação a cada uma das
variedades objecto de selecção, a natureza, a quantidade
e a origem do material a utilizar.

3 — Cumpridas as condições expressas no número
anterior e salvo notificação em contrário por parte da
Divisão de Materiais de Propagação Vegetativa da
DGPC, podem os produtores proceder à execução dos
respectivos programas de selecção.

4 — A adequada aplicação das tecnologias adoptadas
e a execução dos trabalhos de produção, do controlo
varietal e sanitário e de manutenção do material de
selecção são da estrita responsabilidade dos respectivos
produtores, podendo, no entanto, a DGPC, sempre que
o entender, acompanhar a realização daquelas acti-
vidades.

5 — Sempre que na selecção de batata-semente se
recorra à aplicação de métodos de micropropagação,
o material obtido por essa via é objecto de, pelo menos,
duas e no máximo quatro multiplicações sucessivas efec-
tuadas em condições in vivo, a última das quais realizada
obrigatoriamente em campo e em zona que respeite
o disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 216/2001, de 3 de Agosto, podendo a cultura e os
tubérculos correspondentes à última multiplicação ser
oficialmente propostos à certificação na categoria pré-
-base.

6 — Sempre que na selecção de batata-semente se
recorra a métodos de selecção clonal, o material obtido
por essa via, em multiplicações sucessivas dos tubérculos
provenientes da planta inicial, é objecto, no máximo,
de quatro multiplicações, a última das quais realizada
obrigatoriamente em campo e em zona que respeite
o disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 216/2001, de 3 de Agosto, podendo a cultura e os
tubérculos correspondentes à última multiplicação ser
oficialmente propostos à certificação na categoria pré-
-base.

7 — O tubérculo-mãe ou a planta inicial e os tubér-
culos directamente provenientes da mesma, conforme
disposto na alínea r) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 216/2001, de 3 de Agosto, e que constituirão o mate-
rial de partida respectivamente nos n.os 5 e 6, devem
obrigatoriamente ser sujeitos a testes, determinados ofi-
cialmente e realizados pela DGPC ou laboratório auto-
rizado, para poderem ser reconhecidos como sãos e
incluídos no esquema de selecção, cumprindo o definido


